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Introdução

Focado nas áreas de reorganização societária, planejamento 
sucessório, operações de cisão, fusão e incorporação e cons-
tituição de sociedades empresariais, Lima Junior, Domene e 
Advogados Associados realiza assessoria e consultoria jurídica 
em demandas do Direito Societário, na preservação e defesa 
dos interesses de sócios e acionistas.

As atividades englobam as demandas de todos os modelos 
societários, desde campanhas de capital aberto ou fechado a 
sociedades limitadas, fundações e associações.

Integram o portfólio do escritório a elaboração de todos os 
documentos relacionados à área, acompanhamento, orienta-
ção sobre negociações e acordos entre sócios.
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Dentre as diferentes modalidades de estruturas corporativas, 
atua na constituição e dissolução de sociedades, na resolução 
de conflitos e na reorganização de empresas e grupos socie-
tários nacionais ou estrangeiros, com a finalidade de tornar as 
estruturas mais eficientes organizacionalmente.

Em planejamento societário, promove a implantação de Go-
vernança Corporativa e Compliance. Nos cases sobre planeja-
mento sucessório, possui expertise na preparação de empre-
sas para a sucessão com o objetivo de evitar conflitos entre 
herdeiros e eliminar riscos de paralisação das atividades ope-
racionais da empresa durante a sucessão.

Com conhecimento aprofundado sobre o regramento do Códi-
go Civil e da Lei das SAs (Sociedades Anônimas), presta consul-
toria nos atos de constituição e manutenção de estruturas so-
cietárias, incluindo abertura de empresas e revisão e adequação 
de contratos e estatutos sociais, contemplando a introdução de 
regras de governança corporativa e mecanismos de retirada de 
sócios, de avaliação da empresa e de administração de empre-
sas, familiares ou não, que tenham muitos sócios e/ou herdeiros.

As atividades de consultoria englobam, entre outras, a elaboração 
de pareceres societários, de acordos entre acionistas ou quotis-
tas, acompanhamento de reuniões e assembleias e elaboração 
de atas. Nos procedimentos que envolvem capital internacional, 
realiza assessoria no aporte de capital de sócios estrangeiros, 
atuando nos procedimentos legais junto ao Banco Central.

Saiba mais
sobre nossos serviços



Principais 
atividades nesta 
área:
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• Reorganização de empresas e grupos societários;

• Implantação de Governança Corporativa e Compliance;

• Constituição de empresas de diversas modalidades;

• Assessoria no aporte de capital estrangeiro de sócios 
estrangeiros;

• Atuação junto ao Banco Central para registro de capital 
estrangeiro;

• Consultoria a investidores estrangeiros sobre a abertura 
de empresas no Brasil;

• Revisão e adequação de c ontratos/estatutos sociais;

• Elaboração de acordos de quotistas/acionistas;

• Preparação, acompanhamento de assembleias e reu-
niões de sócios/acionistas e redação das respectivas atas;

• Elaboração de diversos tipos de documentação socie-
tária: contratos, estatutos, acordos, resoluções de sócios, 
procurações e outros;

• Elaboração de pareceres sobre conflitos societários ou 
da aplicação das normas societárias;

• Transformações, incorporações, fusões e cisões;

• Assessoria na solução de conflitos entre sócios;

• Assessoria e acompanhamento na abertura de estrutu-
ras societárias internacionais;

• Suporte na realização de alianças estratégicas (joint 
ventures, parcerias, consórcios, Sociedades de Propósito 
Específico – SPEs etc).
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O escritório tem ainda atuação destacada na elaboração 
e implementação de Planejamentos Sucessórios, visan-
do preparar empresas para a sucessão e envolvendo:

• Consultoria para reorganização societária (cisão, incor-
poração e transformação) e tributária de sociedades de 
controle familiar;

• Consultoria sobre constituição de veículos de investi-
mento e sociedades que concentrem a propriedade de 
imóveis ou sociedades operacionais (holdings), no Brasil 
e/ou no exterior, envolvendo ainda a análise sobre a con-
veniência de emissão de ações preferenciais sem direito 
de voto ou com direitos especiais (golden shares) no âm-
bito da holding;

• Elaboração de acordos de acionistas ou quotistas par a 
regular a relação entre os sócios.




